ACORDO DE COOPERAÇÃO

INSTITUIÇÃO DE ENSINO E UNIDADE CONCEDENTE DE ESTÁGIO
Instrumento Jurídico de que trata o Art. 3º, incisos I, Il, III e parágrafos 1º e 2º da lei 11.788 de 25 de setembro de 2008

Pelo presente instrumento jurídico celebrado entre CENTRO UNIVERSITÁRIO ANHANGUERA SÃO PAULO – CNPJ número: 05.808.792/0075-85, com sede na Av. Brigadeiro Luiz Antonio, 871, CEP 01317-001, cidade de São Paulo – SP, que será doravante denominado “INSTITUIÇÃO DE ENSINO”, neste ato representado por Glória Tenório Negrelos e a Empresa __________________________________________, Razão Social ___________________________________, CNPJ nº _____________________, Inscrição Estadual nº _____________ e C.C.M. nº ____________com sede na (endereço completo)____________________________________, Estado de São Paulo, neste ato representado por _____________________________, doravante denominada “CONCEDENTE”, ficam convencionadas as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula 1ª

Este acordo de cooperação tem por objetivo formalizar as condições básicas para a realização de estágio de alunos da Instituição de Ensino junto à Concedente, entendido o estágio como uma estratégia de profissionalização que complementa o processo de aprendizagem.

Cláusula 2ª

Para a realização de cada estágio, em decorrência do presente acordo, será celebrado um Termo de Compromisso de Estágio entre o aluno e a Concedente, com a interveniência obrigatória da Instituição de Ensino, nos termos do art. 8º e parágrafo único da lei 11.788 de 25 de setembro de 2008..

a) Assim caracterizado e documentado, o estágio que vier a ser realizado ao abrigo deste Acordo, segundo a legislação, não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza entre o Estagiário e a Concedente, nos termos do que dispõe o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafos 1º e 2º da lei 11.788, de 25 de setembro de 2008.

b) O Termo de Compromisso de Estágio, fundamentado e vinculado ao presente Acordo terá por fim básico, em relação a cada estágio, particularizar a relação jurídica especial existente entre o estudante/estagiário e a instituição concedente de estágio.

Cláusula 3ª

Caberá à Instituição de Ensino a definição das condições de realização do estágio segundo as necessidades do curso.

Cláusula 4ª

Caberá à Concedente a fixação dos locais, datas e horários em que se realizarão os estágios, dentro dos  limites estabelecidos pela lei 11.788/08

Cláusula 5ª

A Concedente pagará bolsa-auxílio no valor mínimo do salário mínimo vigente no estado de São Paulo; vale transporte e recesso remunerado, de acordo com as normas estabelecidas pela lei.

Cláusula 6ª

Este acordo vigorará sem determinação de prazo.
Cláusula 7ª

Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo para dirimir qualquer dúvida que se originar deste Acordo e que não possa ser solucionada amigavelmente.

Cláusula 8ª

Por estarem inteiramente de acordo com as cláusulas aqui estipuladas, firmam este Acordo de Cooperação, em três vias de igual teor e forma, para os mesmos efeitos, perante as testemunhas abaixo.

São Paulo, _________ de _________________ de _______.
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* O documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa.

1ª via – Empresa

2ª via – Instituição de Ensino

3ª via – Instituição de Ensino (Supervisão de Estágios)
